
CERTIDÃO

A Secretaria-geral  do Tribunal  Pleno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato 

Grosso MT; 

CERTIFICA que  a  edição  da  Resolução  Normativa  nº  3/2021-TP  alterando 

dispositivos da Resolução nº 14/2007 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato  Grosso,  disciplinou  as  competências  de  distribuição  e  relatoria  de  Conselheiros  e  de 

Auditores Substitutos de Conselheiros para a composição do Tribunal Pleno e das Câmaras   do 

TCE-MT.

CERTIFICA que  o  acolhimento  do  Parecer  nº  267/2020  –  Consultoria  Jurídica 

Geral/TCE-MT pela Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, estabeleceu a 

ementa paradigma nos seguintes termos: “PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.  

COMPETÊNCIA INTERNA. PERPETUATIO IURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA. VINCULAÇÃO À 

RELATORIA, NÃO À PESSOA FÍSICA DO CONSELHEIRO.O ART. 107, § 1º DO RITCE DEVERÁ  

SER LIDO À LUZ DO ART. 97, DA LEI ORGÂNICA DO TCE”.

CERTIFICA que em atendimento ao artigo 2º da Resolução Normativa nº 3/2021-

TP,  os  processos em trâmite  que  não  estavam de acordo com as regras  estabelecidas  pela 

Resolução  Normativa  nº  3/2021-TP  foram  redistribuídos  com  a  adoção  das  providências 

necessárias à regularização dos processos.

CERTIFICA que a redistribuição de relatorias atendeu aos critérios de sorteio e/ou 

rodízio estabelecidos no RITCE-MT, conforme consulta no sítio do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso na internet.

CERTIFICA por fim que os processos distribuídos às respectivas relatorias atendem 

a disciplina do RITCE-MT, com as alterações introduzidas pela Resolução Normativa nº 3/2021 – 

TP e a orientação do Parecer nº 267/2020 – Consultoria Jurídica Geral/TCE-MT.

 
(assinatura digital)1

Ângela Patrícia Sousa Marques
Secretário-geral do Tribunal Pleno

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E0V0HA.
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